
DISPENSA N° DV00006/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25C528DV00O2E 

CONTRATO N°: 0C0Z7,2O25-8DC 

TERMO CE 2CNIRAIO cun £N13E SI CELESRAM A 3UNDO MUNIC:PAL DE SAÚDE DE 
AP4RUNA E sa 1n1s4o SANTOS FLORENTINO, PARA EXECUÇA0 DE SERVIÇO 
CCNTORME DI3CR1MINAJO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente _nstrumento de contrato, de jM lado FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  DE ARARUNA  - RUA 
PROFESSOR womersx, 2: - CEMRD ARARCNA - PB, CNPJ A° 11.661.845/C00:-51 NESTE ATO 
REPRESENTADO PEIA SECRETÁRIA DE SADDE-TMA ELVIRA DA COSTA ARAÚj0 BRASILLIAA, DIVORCIADA, 
EARMACEUTICA, RESIDENTE E DOM/CILIADA NA Rrit FRANCISCO FIALHO, S/N - CASA - CENTRO - ARARUNA - 
PB, CPF IP 696.213.904-78, CARTEIRA  DE IDENTIDADE N° 1.330.600 SSP/PB, doravante Eimplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado PRANCISCO SANTOS ELORENTINO - RUA PROJETADA, CONJUNTD ABELARDO 
TARGINO DA Tomam, 91 - CENTRO - ARARVNA - PB, CNPJ NO  15.568.604/00C1-06,  NESTE ATO 
REPRESENTADO POR TpxylcIspo SANTOS FnORENTINO BRASILEIRO, EMPRESARIO, RESIDENTE E 
DONDC:1,203 T;Ail.3.VA OS:Ca:CIAM SCPJUMS , OENTRO - ARARUM. PB CPI N°854.632.484-00, 
CAREIRA DE IDEWIDPDE N° 1622568 SSP, dorvante smplesmer7.e deciiiram as partes 

contratantes ass:.na: o prersen .:;n:ratc, o qual se regerá ;,elas cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Dos rambadurros: 
Este contra:.: ie=orre da Dispensa de Licitação ne DV00008/2025, processada nos termos da Lei 
Federa: n° :4. 3 , de l de Abril de 2021; -.Ai Ccmplementar n' 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
e legislação pertinente, consideradas as aLzeraçtes posteriores das referidas normas, às quais 

os contratantes estão sujeitos como tanoém às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratcra foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação de 

emprese especializada para prestação da serviços na locação de qiipamontos do Sonorização e 

forresu tento ai rae-J.:utura para uventos Si pequuno perta, Cost. -,,ict a atenc,ar a eventos da 

Secletaria Mani.c4m.l. de Saúda cai Arahuna.-21-. 

0 serv:ço deverá execLtak rcorosaruate de ac=c c= as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

3ispensa de Licitação n° X700338/2325 e .c.struções do Contratante, documentos esses que ficam 

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a tese do preço proposto, é de R$ 62.000,00 (SWSENTA E DOIS MIL 

REAIS). 

! cióinco Dzscnixxmação UNIDADE QUANTIDADE 5. UNI P. TOTAL 
I Serviço de Sonorização de ambierte para a Diaria 41 5C0,30! 20.500,00 

realiza;A: de everto, face.-..adc., rEuniic, eneonzro 
ou our.rot. r, sérv:to se destila par. re=i5es e 
arcor.acs e:t adoisr.:e ffchado com çaIA. co te até 

I 

• 

• 

20C pessoas. rd serviço ccmpreet.da a irztalação de 
caixas de som, mesa de s:m, liel.ofones, devendo 
ser executados com equipamentos de q'.:alidade que 
garantem o perfeito desempenho com: Cabeamento 
para instrumental (no máximo 2) e microfones. 
Microfones padrão de qualidade shure, senheirer ou 
similar com no mínimo 2 sem fio e mais 2 com fio. 

• 
Equipamento de audio contendo no minimo: com 2 
caixas, mesa behringer, Yamaha, sounderaft, nidas, 
alleneheath (ou superior) com no minimo 16 canais, 
processador dbx, dobylike, rta ou superior. O 
Serviço deve ser executado por técnico de som, o 
qual deve instalar regular e testar o com antes do 
avento, cnvr durante c evento L.car A poste para 
qualcr.:er rrçulagem necessária, deve disper de 
sietara de rúsica vara sonorização Ao ambiente. 
Execaçaa: conforme programado da Secretaria 
solicitanze. 

I 

Serviço de sonorizao.Io que atenda eventos no 
municipio da Araruna com público de até 2.000 
pessoas, em aMbiente fechado ou aberto. O serviço 
compreende a instalaçáo da cainas de scm, mesa de 
som, microfones, devendo ser executados com 
equipamentos de qualidade que garantem o perfeito 
desempenho com Equipamento: 8 caixas sub, 8 caixas 
ou mais médio sistema linearray (flay), cue 
garantem projeção a longa distancia. Processador 
dbx, dobylike, RTA ou superior. Mesa digital 
modeles Yamaha, midas, presones, a:..lonfnearth ou 
similar. M.orofones padrao d( qual dad,s, tsbal..:-e, 
senheiser tomo minrao 4 sem flo e mais 10 com 
fic. Estro-zero de cabeamento _para ellipamen.cos 

Olaria 10 1.6-i0,0a 16.700,00 



, E 

, 
, 

i 

Dai, miarofones e instrumentos. Cabo para 

acntrabaixo, cubo para quizaraa, via com caixa 
cústica processada (sub, médio, agudo) para 

aterista e no mínimo quatro auxiliares para 
alca. C Servaçe deve ser executado por técnico de 
cm, o qual aeve inatalar regalar e testar o son 
artea do e.entc, anva darante : evello ficar a 
esto paca aualguer ragu:age: nece,ataria, deve 
ispa: dv !isterma de masaca para nolcriração do 
-abiante. Exeaugãc: ccnacrnc proçaamação da 

Secrataria lclicatante. CaMINHÃ) PaLCC. Lccaoão de 
aminhAo palco profiasionaa com escada de aceso e 
onorização. O palco devera cortar ainda, zrelissa 
dequada dentro e fora para mortagem do iluminaçãc 
abas te p.aainearray. C se:viço aampreeade a 

instala:Az de caixas de scm, mesa de som, 
•icrofones, devendo ser executados com 
quipaman:cs de qualidade que earanten o perfeito 

.esempenha com Equipamento: 8 caixas seb, 8 caixas 

.0 mais médias sistema linearray atlay), aue 
•arantem projeção a longa disaancia. Processador 

dbx, dobylake, RTA, ou superior. rosa dagiaaa 
ocdeacs an.tie, aidas, aniaoa:s, aal:r4tearth ou 
similar. Matrofonea pad:ão de qual dada shure, 
senhaiser can na minimo 4 ser; fie- e cuia 10 com 
fia. Estruaura de cateamerac para eguipanenaos 
'ti, microfones e inatrumenacs. Cato para ccnara 
alma, cubo para guitarra, via =om caixa acústica 
rocessada (sara, média, agudo) para oaterasta e nc 
inimo gaatra auxiliares para palco O Serviço 

.eve ser executado por tecnico de nom, o qua: deve 
instalar reaular e testar o som antes do evento, 
.eve durante o evento ficar a posto para qualquer 
reguaagem necesaaria, deve datpor de sistema de 
•usica cara sanoriza-ão dc aMbiervae. 

, 

E 

AMINEÃO PALCO. Locação de caminhão palco 
rcfassioaaa com escada de aceso e sonorização. O 
alco devera aonter ainda, trelis:a adequada 
entra e fc ri para monaaqaz de ilumicação E aban 
e p.alinaaeiay. O serviço camoreenda a instalação 
de caixaa ri: acno rasa da som, macrofanes, devaneie 
ser exectaadoa com equip.unentos de c:aliaade que 
arantem o parfeato deseapenho coa. Eaaapamento: 8 
caixas sub. 8 caixas ou mais métaas sistema 
linearray (alay:, que garanten projeaão a longa 
-istancia. Processador dbx, dabylika, RTa, ou 
uperacr. rasa dagitaa modelos Yamaha, nidas, 

aresancs, allenahearth ou simalar. Microfones 
adrão de qualidade shure, senhaiser com no mínimo 
4 sem fio e mais 10 com fio. Estrutura de 
-abeamento para equipamentos co:, microfones e 
instrumentos. Cabo para contrabaixo, cubo para 
.uitarra, via com caixa acastica processada (sub, 
aédio, açudo para baterista a na minima quatro 
auxiaaare: aara palaa. C aeleviac deve :ler 
)(acarado per técnico de 302., c qaal ceve instala: 
reçuaar e :asta: o sou ante.; Cc -lento, deve 
erante : evento fica= a peaao p. :a qualquer 

reguaagam necessa:ia, dava depor :iE aiateme de 
:laica paca sonorizaaa dc ambianae. 

Diaria 8 3.1C0,0* 24.800,00 

I retal: 62.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAjUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REA:USTE: 

Os preços contratados são fixos e irreaustave:_s no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigêncta da contratacéo e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IECA-213GE acumulado, tomando-se ror base e mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as cbrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualic . 
Nos reajustes sursscr.fentes ao primefro, o interregnc mínimo de ano será contado a partir 
dos efe...tos fínanctiros do úLtino reijaste. 
ao :asa de atraao ou nac. div.:ligação do lndice de reajl3tamentf.. o Contratante pagará ao 
.:ontratado a importãncia calculada peia ::.tima variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tl.o logo seja divu:Ijado c índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memoria de cálculo referente ao reajustamento te preçcs do valo:: remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilirado para reajuste sera, obrigatcriamente, o definitivo. 
Case o índice estabelecido para reajustamente venha a ser extinte DU de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, c que vier a ser determinado pela 
legislação então em viger. 

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficia:, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 



O regiserc da variaeão do valor con:ra:u.a.. para fazer face ao eajuste de peeços poderá ser 

realizado -coe simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de rastabeeacimento do equilíbrio er.cnômico-financeiro, quando 

for c caso, será de até um mês, contado da. data do fornecenentc s documentacão ccmprobatória 

do fato imprevisível ou previsivel de conseluêncja incalculável, observadas as disposições dos 

Arts. :24 a 136, da Lei 14.132/21. 

CLÁUSULA QUINTA - not DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

03.000 FUNDO MUNICIPAL DE SADDE - 10 302 0e12 2080 MANUT.DAS ATIV.DOS SERV.PUAL.EM SAME COM O 

?MS - FONTE 15001032 - ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será e:!etuado mediante processe regular e em ceservâneaa às normas e prccedimentos 

adotados pelz Contratante, bem ccrao as djoiecsições dos Azts. 141 a 146 da Lea 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS z DA VICÊNCIA: 

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de ccneluslo dc objeto ora contratadc, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/2l, estão abaixo 

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 12 :doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 06/04/202E, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrcyada, nas hepóteses e nos termos cos Arts. 105 a 1:4, da Lei 
14.:33/21. 

CLÁUSULA omm - t IGAÇUS DO u0STIWANTB: 
a - Efetuar c pagamenzo relativo a execuç. do serviçc eeetavamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláuselas dc presente contrato; 
5 - Proporcionar ao Contratado todos os :feios necessários para a fiel exe:ução do serviço 

contratado; 
o - Notificar o Contratado sobre :calquei irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, c que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuiçdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
eequisizos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros Fera assistência e subsídio da 
fisca.ieação com irEermaçóes pertine:tes a essa atribuição; 
2 - Observar, em cempatibeledane coa. o op:eto deste contracc, a aisposições dos Arts. 115 a 
23 da Ai 14.:3:/ 1. 

CLÁUSULA NONA - DAS 03RIGAÇÕES no COFTRATALO: 
a - Executar devidenente o serviço descrito na cláusula ccrrespondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos mera o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com cbservância aos prazos estipuladas.: 
5 - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante de l edo prestar os informes e 
esclareeimentes to:ieitados; 
• - será respons el pelos danos caus. dcs ciretamenze ao :tratante eL a terceiros, 
leccreetes de sua culpa ou colo na exec.ção co ccntrato, nãc ,xcluindo o. reduzindo essa 
responsabilidade a Eiscalizaçãe ou o azemcíneamento pelo órção interessado; 
f - Não ceder, transferi: ou subconeraear, nc todo ou em earte, c objeto desze instrumento, 
sem o conhecimento a a devida autorização enoressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrate, em compatibilidade com as ooriçaedes assumidas, 
todas as condições de regularidade e :ualificaçãc exigidas no respectivo processo de 
contratação direta, apresentando ao Coneratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista ea, lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimereo dessa reserva de :ergos, com a indicação dos 
empregados que preeleherem as referieas vacas; 
- Observar, em cenpatibeledade Coo. o oreetc desze contra:c, :ieposições dos Arts. 115 a 

123 da O.ei 14.:3J/;1. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E ErraN;LO: 
Este contrato poderá ser alteradc com a deoida justificativa, unliazeralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstes nos Arts. :24 a 136 e sua 



extinção, foraalneate mozivada nas autos ic prozesso, assegurai o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá iss hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, ::dos da Lei 14.133/21. 

Nas aiteraçõas unilateraaa a que se 'afere a inciso I, dc aaput ca Art. 124, da Lei 14.133/21, 

a Contratado será obrigado a aca.taaa ias ((esmoa candições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, ce até o reapecalvo limite fixado no Art. 125, do 

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenham acréscimo ou supressão 

poderá exceder o limite estabelecaao, savo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBTMENTO: 

Executada a presenze contrata:Ao e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
?ar se tratar de seaviçc, a assinatura do termo detalhado de reabimento provisório, se dará 

?eles partes, duaaco verificado o cumpr:menao das exigáncias caráter técnico, até 15 

(cuinze) dias da canunicação escrita do Ccataaaco. No caso do aaao detalhaco de recebimento 

definitavo, será imitido e sssinedura pilas partes, apenas ,.;:ts o decursa da prazo de 

abservação cu visto:aa, gae camprove a a.:endimento das exigências contratusis, não podendo 

esse prazo ser superior a 50 (ncvenza) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justifacados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O fornecedor ou c Contratado será respcnsaeilizado admdnastrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Ara. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Aats. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais c:ave; b - multa de mo de 0,5% (zero virgula cinco 
por can:o) adlacada acbre o valor dc conto :to, per dia de atras: 'reustificado na execução do 
ob:::eto da contratacSa; c - multa de _3% (dal Por cento) so:oae o va.ar do contrato por qualquer 
das infrações adnin.sarativas prevaatae ia) referido Art. 155; - impedimento de licitar e 
contatar no az:cite da Admanistraçáo 2úbli:a direta e incireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo ráximo de azés anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
adminiszrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no Imbito da Auainistragão Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e V.7: do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4c do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.123/21. 
Se o vAor da naa:as ou enderazaça( devile nãc for recolhido :a prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Conazatado, será automaticaaente descontado da psaaaira parcela do pagamento a 
Ice o Centra-tad° ',ser a fazer jus, azresciao de juros moratórios 1% (um per cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado jadic:almente. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO I NCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atrasc, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x /, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista Para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP a valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX a 100) a 365, sendo TX = percentual do IPCA-IE= acumulado nos últimos doze 
meses ou, na 3US nit3, UM 'CYJc. indine adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
nipatase do refeaidc índice es:abelesida pira a aompensaçãc finsa2iiaa venha a ser extinto ou 
de qualquer forms Wio possa mais ser utilzado, será adotado, el s..bstituiçac, o que vier a 
ser determinado pa:s legialaçãa entâc• eoi 

CLÁUSULA DÉCZMA. QuAara - Das OBRIGAÇOES PERUINENTES À LOPD: 
a - As partes contratantes deverão cumpra' a Lei n* 13.703, de 14 da Agosto de 2018, que é a 
Lei Gera:. de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dacos pessoais a que tenham 
acesso em razác deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a bca-fé e cor os princípios do Art. 53, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus s - regados, quando for o caso, 
sobre os deveres, redaisians e resporsabiljdades decorrentes da 
a - O Contratanrm .:EVE.,::á ser informado, no prazo de cinco dias a sobre todos os contratos 
le suSloperação f±rmsdos ou que ver.)-.ar. a ser celebrados pelo Cont:
2 - C Contratado dvera exigir de s'.boperaecres e subcontrazados c cumprimenta cos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obse:wância. 



g - O Contratante poderá realiza: diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

o Contratado atender premtamente event'szais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no Prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca doa dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

dom exceção daF hipõteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/13, :Alindo aquelas em que houver 

necessidade guarda de documentação par,t fins de comorovação o cumprimento de obrigações 

legais ou contratJais E sorente engrunto nÉo prescritas essas obt..., ções. 

j Cs bancos de :ados formados a oarir da execução do objetc :este contra:o, notadamente 

lçueles que se proponnam a armazena: dador pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual ::ast:ei..rel de tratamen:os realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, cot cada acesso, data, horário e regisoxo da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios o b:sos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim te garantir a reutilização 

desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

- C presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

CLÁUSULA DtC32.!›. QUINTA - DO PORO: 

?ara as .l ast!es decorrente.; dast contrato, as partoE Aegem o Foro da Comarca de 

Ararur:a. 

• 

• 

por estarem da pleno acordo, lavraco c. presente contrato em 02(duas) v_as, o qual vai 

assinada pelas partes e por duks testemunnen. 

TESTEMUNEAS 

j j_4,454 

u t 1(. 5 ti -+ 1-17 -46 

PELO CONTRAT 

Arar=a - PB, 07 de Abril de 2025. 

111! 

LIDIA BLVI*4VA C . ARAÚJO 
Secretária 
CPF N° 596.213..;:. 1 "E 

FEL() C:)NTRA'2ADO 

2ANCISCO SANTOS FLOR' INO 
FRANCISCO SANTOS FI.OPENTINO 
CPF N° 854.632.484-00 


